
 
 

ANEXO I 
DOCUMENTAÇÃO MÍNIMA COMPROBATÓRIA DA CONDIÇÃO DE ESTUDANTE INDÍGENA E 

QUILOMBOLA:  

1. Auto declaração da/o candidata/o;  

2. Declaração de sua respectiva comunidade sobre sua condição de pertencimento étnico, 

assinada por pelo menos 03 (três) lideranças reconhecidas;  

3. Declaração da Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI de que o/a estudante 

indígena reside em comunidade indígena ou comprovante de residência em comunidade 

indígena ou Declaração de Pertencimento Étnico e de Residência em comunidade indígena 

assinada por pelo menos 3 (três) lideranças reconhecidas; ;  

4. Certidão Bolsa Permanência, emitida pela Fundação Cultural Palmares, constando o 

nome da Comunidade, município e estado do estudante ou comprovante de residência em 

comunidade quilombola ou Declaração de Pertencimento Étnico e de Residência em 

comunidade quilombola assinada por pelo menos 3 (três) lideranças reconhecidas.;  

5. Para os quilombos em processo de reconhecimento pela Fundação Cultural Palmares, 

será aceito um documento que comprove a abertura de processo de reconhecimento 

nesta Fundação, acompanhado de cópia autenticada da Ata da reunião dos/as 

membros/as da comunidade Quilombola assinada pelos/as presentes no ato da mesma. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


